
 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 
 

PORTARIA Nº 315, de 1º de junho de 2026 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro 

de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a necessidade de correção de 

inconsistência identificada no Anexo Único da Portaria de Homologação das Inscrições do 

Processo Seletivo de Portador de Diploma, decorrente de erro no processamento e ordenação 

dos dados para publicação, que ocasionou divergência entre os nomes dos candidatos e os 

respectivos cursos escolhidos no ato da inscrição, comprometendo a correspondência das 

informações divulgadas; e considerando a necessidade de assegurar a publicidade, a 

transparência e a fidelidade das informações constantes do certame, conforme consta no 

Processo SEI nº 072.7558.2026.0014782-38, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º REPUBLICAR o Anexo Único da Portaria nº. 311/2026, que 

Homologa as Inscrições para o Processo Seletivo de Portador de Diploma (Edital nº. 

158/2026), publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 29 de maio de 2026. 

 

Parágrafo Único O Anexo encontra-se disponível no site da UESB, no 

endereço http://www2.uesb.br, tornando-se parte integrante desta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria nº. 311/2026. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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